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<fi> J'/ç Dispõe sobre inclusão no

4V ^0^L •? LEI N"' 3'446' dC Calendário Turístico de
* m^WW ** mH»i«ih ^?nnn Guaratinguetá - MINIt§ÊM MARATONA DE GARÇONS.

"^ OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
GUARATINGUETÁ - SP Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte

~ Lci.

Art. 1° - Fica incluído, como regulamentação oficial, no CALENDÁRIO

TURÍSTICO DE GUARTINGUETÁ, do qual fará. parte, o seguinte evento:
- MINI MARATONA DE GARÇONS - mês de agosto.

Art. 2" - Esta. Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos três dias do mês de julho de

2000.

DR. FRANCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS

! PREFEITO

' DR. CARLOS .ALBERTO GUIMARÃES
SECRETÁRIO MUNICIPAL IXA ADMINISTRAÇÃO


